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GGR COVEPI RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO

 

A CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho nº 1.195 

CNPJ sob o nº 02.671.743/0001-

RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO

(“Fundo”), informa aos atuais cotistas do Fundo que

(“Ato da Administradora”), nos termos da Cláusula 13.2 do Regulamento,

Comissão de Valores Mobiliários (“

(“Instrução CVM nº 472”), e do inciso I do artigo 47 da Instrução da CVM nº 555, de 17 de dezembro de 

2014, conforme alterada (“Instrução CVM 555

Regulamento de forma a ajustar o 

CVM aplicáveis a ofertas de distribuição de cotas de fundos de investimento que, 

disporem expressamente sobre exercíci

necessários para convite de instituições participantes do sistema de distribuição e dos prazos de análise 

de pedidos de registro de oferta pública de 

CVM 472 e da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, impossibilitaria

o exercício do direito de preferência pelos atuais 

emissão de cotas por ato da Administradora

Regulamento. 

 

A versão alterada e consolidada do 

encontra-se disponível para consulta 

(www.cmcapitalmarkets.com.br

(www.bmfbovespa.com.br). 
 
 

CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

 

GGR COVEPI RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO
CNPJ/MF nº 26.614.291/0001-00 

 
Código B3: GGRC11 

 

COMUNICADO 

CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho nº 1.195 

-19 (“Administradora”), na qualidade de administradora do 

RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº 26.614.291/0001

cotistas do Fundo que, por ato particular da Administradora 

nos termos da Cláusula 13.2 do Regulamento, do artigo 16 da Instrução 

de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada

inciso I do artigo 47 da Instrução da CVM nº 555, de 17 de dezembro de 

Instrução CVM 555”), foi aprovada a adequação e consoli

Regulamento de forma a ajustar o item (c) da Cláusula 4.11 do Regulamento do Fundo

CVM aplicáveis a ofertas de distribuição de cotas de fundos de investimento que, 

disporem expressamente sobre exercício do direito de preferência, em razão dos procedimentos 

necessários para convite de instituições participantes do sistema de distribuição e dos prazos de análise 

oferta pública de cotas de fundos de investimento, nos termos da Ins

CVM 472 e da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, impossibilitaria

o exercício do direito de preferência pelos atuais cotistas do Fundo no caso de aprovação de uma nova 

por ato da Administradora no prazo previsto no item (c) da Cláusula 4.11 do 

A versão alterada e consolidada do Regulamento, a qual entra em vigor a partir

se disponível para consulta nas páginas da internet 

www.cmcapitalmarkets.com.br), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – BRASIL, BOLSA E BALCÃO 

São Paulo, 20 de setembro de 2017. 
 
 
 

CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

 

GGR COVEPI RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho nº 1.195 – 4º andar, inscrita no 

”), na qualidade de administradora do GGR COVEPI 

, inscrito no CNPJ sob o nº 26.614.291/0001-00 

, por ato particular da Administradora nesta data 

artigo 16 da Instrução da 

, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada 

inciso I do artigo 47 da Instrução da CVM nº 555, de 17 de dezembro de 

adequação e consolidação do 

item (c) da Cláusula 4.11 do Regulamento do Fundo às normas da 

CVM aplicáveis a ofertas de distribuição de cotas de fundos de investimento que, apesar de não 

em razão dos procedimentos 

necessários para convite de instituições participantes do sistema de distribuição e dos prazos de análise 

, nos termos da Instrução 

CVM 472 e da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, impossibilitariam 

do Fundo no caso de aprovação de uma nova 

item (c) da Cláusula 4.11 do 

a qual entra em vigor a partir da presente data, 

da internet da Administradora 

BRASIL, BOLSA E BALCÃO 

CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 


